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PORTARIA Nº 803, DE 25 DE AGOSTO DE 2020

Defere a Renovação do CEBAS da Associação VT
Medeiros, com sede em Bragança (PA).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação nº
1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 325/2020-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.019588/2020-58, que conclui pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo
de 60% (sessenta por cento), da Associação VT Medeiros, CNPJ nº 07.981.245/0001-96,
com sede em Bragança (PA).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 17 de fevereiro de
2020 a 16 de fevereiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ OTAVIO FRANCO DUARTE

PORTARIA Nº 805, DE 26 DE AGOSTO DE 2020

Indefere a Renovação do CEBAS da Santa Casa de
Misericórdia de Santo Antônio de Jesus, com sede
em Santo Antônio de Jesus (BA).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação nº
1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 326/2020-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.043028/2020-14, que concluiu pelo não atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) da Santa Casa de Misericórdia de Santo Antônio de Jesus, CNPJ
nº 15.934.094/0001-43, com sede em Santo Antônio de Jesus (BA).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ OTAVIO FRANCO DUARTE

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

PORTARIA SCTIE-MS Nº 36, DE 31 DE AGOSTO DE 2020

Torna pública a decisão de incorporar a bedaquilina para
pacientes com tuberculose resistentes à rifampicina,
multirresistentes e extensivamente resistente a
medicamentos, condicionado a apresentação de dados
de vida real e conforme preconizado pelo Ministério da
Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Ref.: 25000.071534/2019-60, 0016472392.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e, nos termos dos
art. 20 e art. 23, do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Incorporar a bedaquilina para pacientes com tuberculose resistentes à
rifampicina, multirresistentes e extensivamente resistente a medicamentos, condicionado a
apresentação de dados de vida real e conforme preconizado pelo Ministério da Saúde, no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto nº 7.646/2011, o prazo
máximo para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec) sobre essa tecnologia estará disponível
no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO ANGOTTI NETO

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.597, DE 28 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre a instauração do regime especial de
Direção Técnica na operadora UNIMED
NORTE/NORDESTE-FEDERAÇÃO INTERFEDERATIVA
DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS DE TRABALHO
M É D I CO.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 30, inciso II, alínea "c" do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº. 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida
Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, na reunião ordinária de 27 de agosto de
2020, considerando as anormalidades administrativas e assistenciais graves que colocam
em risco a continuidade do atendimento à saúde dos beneficiários, de acordo com os
elementos constantes do processo administrativo nº 33910.008321/2019-67, adotou a
seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua
publicação:

Art. 1º Fica instaurado o regime especial de Direção Técnica na operadora
UNIMED NORTE/NORDESTE-FEDERAÇÃO INTERFEDERATIVA DAS SOCIEDADES
COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO, registro ANS nº 32.421-3, inscrita no CNPJ sob o nº
09.237.009/0001-95.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de sua
publicação.

ROGÉRIO SCARABEL

DIRETORIA COLEGIADA
DECISÃO DE 31 DE AGOSTO DE 2020

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº
9.961, de 28 de janeiro de 2000 em deliberação através da 533ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 27 de agosto de 2020, julgou os seguintes processos referentes
a recursos de Índice de Desempenho de Saúde Suplementar:

. Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Decisão

. 33910.008509/2020-49 Mútua dos Magistrados do Estado do Rio de
Janeiro

DIOPE Aprovado por unanimidade o conhecimento e o não provimento do recurso interposto, mantendo
inalterado o resultado da operadora no Índice de Desenvolvimento de Saúde Suplementar,
referente ao resultado obtido no ano de 2019 (ano base 2018).

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ROGERIO SCARABEL BARBOSA
Diretor - Presidente

Substituto

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Decisão de 24 de agosto de 2020, publicada no DOU nº 163, em 25 de
agosto de 2020, Seção 1, página 86, onde se lê: "33920.036796/2017-81" leia-se:
"33902.036796/2017-81".

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
GERÊNCIA-GERAL DE RECURSOS

R E T I F I C AÇ ÃO

No Aresto n° 1.387, de 27 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial
da União n° 166, de 28 de agosto de 2020, Seção 1, págs. 368 a 371,

Onde se lê:
Recorrente: E N BELLO FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO - ME
CNPJ: 03.433.866/0008-50
Processo: 25351.567612/2019-47
Expediente do recurso: 2626949/19-0
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER

DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita
no Voto nº 520/2020 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Leia-se:
Recorrente: E N BELLO FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO - ME
CNPJ: 03.433.866/0008-50
Processo: 25351.567612/2019-47
Expediente do recurso: 2626949/19-0
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER

DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita
no Voto nº 608/2020 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Onde se lê:
Recorrente: GALENA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 57.442.774/0001-90
Processo: 25759.091507/2004-64
Expediente do recurso: S/Nº
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER

DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 611/2020 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Processo: 25759.305382/2020-85
Expediente do recurso: 1500706/20-5
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER

DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita
no Voto nº 661/2020 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Processo: 25759.395000/2010-48
Expedientes dos recursos: 0762989/13-3 e 0762989/13-3
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER

DOS RECURSOS E DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para minorar a multa,
acompanhando a posição do relator descrita nos Votos nº 594/2020 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA e nº 594/2020 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Leia-se:
Recorrente: GALENA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 57.442.774/0001-90
Processo: 25759.091507/2004-64
Expediente do recurso: S/Nº
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER

DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 611/2020 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Processo: 25759.305382/2020-85
Expediente do recurso: 1500706/20-5
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER

DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita
no Voto nº 661/2020 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Processo: 25759.395000/2010-48
Expediente do recurso: 0762989/13-3
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER

DO RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para minorar a multa, acompanhando
a posição do relator descrita no Voto nº 594/2020 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA .

Onde se lê:
Recorrente: LOGOSERVE - LOGÍSTICA, SERVIÇOS DE ARMAZENAMENTO

LTDA .
CNPJ: 05.398.080/0001-07
Processo: 25351.157003/2012-23
Expedientes dos recursos: 0787361/17-1 e 0520724/14-0
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO

CONHECER dos recursos por INTEMPESTIVIDADE, acompanhando a posição do relator
descrita no Voto nº 569/2020 - CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.
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